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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T G N8 2.891

d i s p De sobre abertura de credito a d i c i o n a l , espe -
CIAL*

D Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

D E C R E T A  ^

Artigo lfi - De conformidade com a Lei n® 1,916 de 07 de dezem 
bro de 1990, fica aberto na Secretaria de Finan
ças, Setor de Contabilidade, um crédito Especial, 
na importância de CR| 2,000,000,00 ( Dois Milhões 
de Cruzeiros ), destinado a atender a seguinte d£ 
tação orçamentaria:

2
2,10
4110

EXECUTIVO
Secretaria de Esportes
Obras e Instalações............  CR$ 2,000,000,00

FP - 08,46,220.1.20 - Reforma do telhado da Quadra de Espor
tes "Miguel Rodrigues Santiago",

seraArtigo 2e - 0 credito de que se trata o artigo anterior
coberto com os recursos provenientes da Secreta
ria de Estado dos Negocios de Esportes e Turismo, 
conforme item II, § IQ do artigo 43 da Lei n®
4,320/64,

Artigo 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P,M, de Lorena, 07 de dezembro de 1990,
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( CONTINUAÇTÍO do decreto NS 2,891/90 )

ARTHUR BALLERINI 
refeitjó Municipal

Registrado no/Livro próprio da Secretaria de Negó 
cios Ourídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 07 de dezembro de 1990,

MARIA ANTDNIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


